
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

Unidade Regional de Regularização Ambiental Central
Metropolitana - Núcleo de Apoio Operacional

  

Processo nº 2090.01.0008236/2025-14
Belo Horizonte, 20 de agosto de 2025.

Procedência: Despacho nº 216/2025/FEAM/URA CM - CAF NAO
 
Destinatário(s): Giovana Randazzo Baroni
                             Coordenadora de Controle Processual

 

Assunto: Análise possibilidade de arquivamento.

DESPACHO
 

Prezada Coordenadora,

 

Considerando a manifestação do empreendedor de que não há interesse na continuidade da análise do PA
n ° 17995/2009/001/2010 referente ao empreendimento PEDREIRA UM LTDA ( 120793661),
encaminhamos o processo para análise da possibilidade de arquivamento. 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Jessica Aparecida da Silva Ferreira , Coordenadora, em
20/08/2025, às 09:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 120822246 e
o código CRC E519BF38.

Referência: Processo nº 2090.01.0008236/2025-14 SEI nº 120822246
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

Unidade Regional de Regularização Ambiental Central
Metropolitana - Coordenação de Controle Processual

  

Processo nº 2090.01.0008236/2025-14
Belo Horizonte, 22 de agosto de 2025.

Procedência: Despacho nº 159/2025/FEAM/URA CM - CCP
 
Destinatário(s): MATEUS ROMAO OLIVEIRA

 

Assunto: Sugestão arquivamento

DESPACHO
 

Prezado Sr. Chefe da URA CM,

 

CONSIDERANDO que o empreendimento Pedreira Um Ltda., inscrito no CNPJ nº 17.112.541/0005-38,
formalizou o Processo Administrativo nº 17995/2009/001/2010, no âmbito da FEAM, para regularização de
suas atividades minerárias;

CONSIDERANDO que o processo não apresentou movimentação desde 2010, impossibilitando a conclusão
da análise;

CONSIDERANDO que o empreendedor foi notificado por meio do Ofício nº 125/2025/FEAM/URA CM –
CAF NAO, para manifestação quanto ao interesse na continuidade do processo, tendo sido regularmente
cientificado;

CONSIDERANDO que o empreendedor apresentou manifestação formal (doc. SEI nº 120793661)
declarando expressamente não ter interesse na continuidade da análise do referido procedimento
administrativo;

CONSIDERANDO o disposto no art. 22 da Lei Estadual nº 14.184/2002, que prevê a extinção do processo
administrativo quando não houver manifestação do interessado;

CONSIDERANDO ainda o art. 50 da Lei Estadual nº 14.184/2002, que autoriza a Administração a declarar
extinto o processo quando sua finalidade estiver exaurida ou quando o objeto da decisão se tornar
impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente;

Sugere-se o arquivamento do processo PA nº 17995/2009/001/2010, referente ao empreendimento Pedreira
Um Ltda., devendo ser adotadas as seguintes providências:

a) Publicação do ato de arquivamento no Diário Oficial do Estado, conforme Instrução de Serviço nº
06/2020;
b) Verificação, pelo setor competente, de eventuais débitos ambientais vinculados ao empreendimento.
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Documento assinado eletronicamente por Vanessa Lopes de Queiroz , Servidor(a) Público(a), em
22/08/2025, às 10:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 121049720 e
o código CRC 5CF507FF.

Referência: Processo nº 2090.01.0008236/2025-14 SEI nº 121049720
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

Unidade Regional de Regularização Ambiental Central
Metropolitana - Coordenação de Controle Processual

 

Decisão FEAM/URA CM - CCP nº. 31/2025
Belo Horizonte, 22 de agosto de 2025.

  

A Unidade Regional de Regularização Ambiental Central Metropolitana – URA CM, no uso de suas
atribuições legais,

 

Considerando que o empreendimento Pedreira Um Ltda., inscrito no CNPJ nº 17.112.541/0005-38,
formalizou o Processo Administrativo nº 17995/2009/001/2010, para regularização de atividades
minerárias;

Considerando que o processo não apresentou movimentação desde 2010;

Considerando que a empresa foi notificada por meio do Ofício nº 125/2025/FEAM/URA CM – CAF NAO
e, em resposta, apresentou manifestação formal (doc. SEI nº 120793661), declarando não possuir interesse
na continuidade da análise;

Considerando o disposto no art. 22 da Lei Estadual nº 14.184/2002, que prevê a extinção do processo
administrativo pela inércia ou desinteresse do interessado;

Considerando o disposto no art. 50 da Lei Estadual nº 14.184/2002, que autoriza a Administração a
declarar extinto o processo quando sua finalidade estiver exaurida ou seu objeto se tornar prejudicado;

Considerando o teor do Despacho nº 216/2025/FEAM/URA CM – CAF NAO, que encaminhou o feito à
Coordenação de Controle Processual para arquivamento;

Considerando o teor do Despacho nº 159/2025/FEAM/URA CM - CCP que expos as razões jurídicas para
arquivamento (id 121049720);

 

DETERMINO O ARQUIVAMENTO  do Processo Administrativo nº 17995/2009/001/2010, referente
ao empreendimento Pedreira Um Ltda., bem como de eventuais autorizações a ele vinculadas.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mateus Romao Oliveira, Chefe Regional, em 22/08/2025, às
18:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 121050113 e
o código CRC 69CC26CE.

Referência: Processo nº 2090.01.0008236/2025-14 SEI nº 121050113
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

Unidade Regional de Regularização Ambiental Central
Metropolitana - Coordenação de Administração e Finanças

  

Processo nº 2090.01.0008236/2025-14
Belo Horizonte, 28 de agosto de 2025.

Procedência: Despacho nº 119/2025/FEAM/URA CM - CAF
 
Destinatário(s): 
 
Jéssica Aparecida da Silva Ferreira
Núcleo de Apoio Operacional 

 

Assunto: Arquivamento Processo - PA SIAM 17995/2009/001/2010
DESPACHO

Tendo em vista a Decisão 31 (Id. 121050113) pelo arquivamento do Processo Administrativo nº
17995/2009/001/2010 do empreendimento Pedreira Um Ltda., inscrito no CNPJ nº 17.112.541/0005-38 e
que de acordo com a Planilha de Custos (Id. 121462914) não há valores a ser pagos pelo empreendedor,
encaminho para publicação de arquivamento visto que não há interesse do empreendedor na
continuidade do processo de acordo com o Despacho 216 (Id. 120822246).  

 

Atenciosamente, 

       

Documento assinado eletronicamente por Thaís de Freitas Valério , Diretor (a), em 28/08/2025, às
10:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 121486097 e
o código CRC C7A337E6.

Referência: Processo nº 2090.01.0008236/2025-14 SEI nº 121486097
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	8 – sexta-feira, 29 DE Agosto DE 2025	 Diário do Executivo	 MINAS GERAIS 
EDITAL DE CHAMAMENTO

A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente – 
CRVPI, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
de Minas Gerais, instituída pela Resolução SEJUSP nº 107/2020, 
CONVOCA e CITA o servidor MARTIM DOS SANTOS, MASP 
374558-5, ou seu procurador, para, no prazo de 10 (dez) dias a contar da 
8ª (oitava) e última publicação deste edital no Diário Oficial de Minas 
Gerais, a fim de tomar conhecimento do conteúdo integral do Processo 
Administrativo de Débito nº 1450.01.0077023/2021-27, acompanhar 
sua tramitação e apresentar defesa para os fatos que caracterizam, em 
tese, recebimento indevido.
A manifestação poderá ser apresentada pessoalmente, em dias úteis, 
das 08h00 às 16h00, ou por e-mail crvpi@seguranca.mg.gov.br, ou via 
Correios, por meio de Aviso de Recebimento (AR), endereço: Cidade 
Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo 
II, 4001, Serra Verde, Belo Horizonte – CEP: 31630-901, Prédio Minas, 
5º andar, Estação M05.0779.
O não atendimento ao presente chamamento acarretará a aplicação dos 
efeitos da revelia e aplicação do caput do art. 270 da Lei 869/52.

Leonardo Braulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente – CRVPI, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais, 
instituída pela Resolução SEJUSP nº 107/2020, CONVOCA e CITA o 
ex-servidor ANDERSON DE MOURA DA COSTA, MASP 1479471-
3, ou seu procurador, para, no prazo de10 (dez) dias a contar da 8ª 
(oitava) e última publicação deste edital no Diário Oficial de Minas 
Gerais, a fim de tomar conhecimento do conteúdo integral do Processo 
Administrativo de Débito nº 1450.01.0106042/2023-74, acompanhar 
sua tramitação e apresentar defesa para os fatos que caracterizam, em 
tese, recebimento indevido.
A manifestação poderá ser apresentada pessoalmente, em dias úteis, 
das 08h00 às 16h00, ou por e-mail crvpi@seguranca.mg.gov.br, ou via 
Correios, por meio de Aviso de Recebimento (AR), endereço: Cidade 
Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo 
II, 4001, Serra Verde, Belo Horizonte – CEP: 31630-901, Prédio Minas, 
5º andar, Estação M05.0779.
O não atendimento ao presente chamamento acarretará a aplicação dos 
efeitos da revelia e demais sanções previstas no art. 46 do Decreto nº 
46.668/2014.

Leonardo Braulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente – CRVPI, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais, 
instituída pela Resolução SEJUSP nº 107/2020, CONVOCA e CITA o 
ex-servidor EDUARDO BEZERRA DOS ANJOS, MASP 1483363-
6, ou seu procurador, para, no prazo de10 (dez) dias a contar da 8ª 
(oitava) e última publicação deste edital no Diário Oficial de Minas 
Gerais, a fim de tomar conhecimento do conteúdo integral do Processo 
Administrativo de Débito nº 1450.01.0107243/2023-45, acompanhar 
sua tramitação e apresentar defesa para os fatos que caracterizam, em 
tese, recebimento indevido.
A manifestação poderá ser apresentada pessoalmente, em dias úteis, 
das 08h00 às 16h00, ou por e-mail crvpi@seguranca.mg.gov.br, ou via 
Correios, por meio de Aviso de Recebimento (AR), endereço: Cidade 
Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo 
II, 4001, Serra Verde, Belo Horizonte – CEP: 31630-901, Prédio Minas, 
5º andar, Estação M05.0779.
O não atendimento ao presente chamamento acarretará a aplicação dos 
efeitos da revelia e demais sanções previstas no art. 46 do Decreto nº 
46.668/2014.

Leonardo Braulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente
25 2116107 - 1

ATO Nº 867/2025- ABONO DE PERMANÊNCIA
CONCEDE ABONO PERMANÊNCIA nos termos do art.36, §20 da 
CE/89, redação dada pela EC nº104/20 e art.151 do ADTC da CE/89 
c/c art.148 do ADCT aos servidores:
MASP: 1.080.090-2, MOISES LOPES DE OLIVEIRA, PP, III/E, a 
contar de 24/04/2025.
MASP: 1.095.786-8, VALDEMIR DE OLIVEIRA SILVA, PP, III/G, a 
contar de 20/05/2025.
MASP: 1.092.650-9, CARLOS CASTRO FREIXO, PP, IV/A, a contar 
de 21/07/2025.
MASP: 1.270.812-9, MAX SANDER DE SOUZA, PP, I/D, a contar 
de 22/07/2025.
MASP: 1.119.553-4, ALEXANDRE TEIXEIRA LIMA, PP, II/D, a 
contar de 05/08/2025.
MASP: 378.613-4, ANTONIO ANILDO AREDA VASCONCELOS, 
PP, III/J, a contar de 05/08/2025.
MASP: 378.251-3, MAURICIO FERREIRA GOMES, PP, V/A, a 
contar de 06/08/2025.
MASP: 379.553-1, OSVANDO PEREIRA DA SILVA, PP, V/A, a 
contar de 07/08/2025.
MASP: 381.606-3, JULIO CESAR WOLFF, PP, III/J, a contar de 
08/08/2025.
MASP: 1.095.145-7, ADAO LAURENTINO DOS SANTOS, PP, III/F, 
a contar de 11/08/2025.
MASP: 378.114-3, JOSE FABIO DOS SANTOS GONÇALVES, PP, 
IV/E, a contar de 11/08/2025.
MASP: 1.078.242-3, ALEXSANDRO MENDES AIRES, PP, I/C, a 
contar de 11/08/2025.
MASP: 377.036-9, MARIA APARECIDA DA SILVA, PP, V/B, a 
contar de 12/08/2025.
MASP: 1.078.353-8, NATANAEL CAMILO LINHARES, PP, IV/A, a 
contar de 13/08/2025.
MASP: 1.124.571-9, ROSANGELA APARECIDA OLIVEIRA, PP, 
III/F, a contar de 14/08/2025.
MASP: 1.079.351-1, MARCOS JUVENAL GONÇALVES, PP, I/D, a 
contar de 15/08/2025.
MASP: 1.118.235-9, JAIR AMARAL FILHO, PP, III/B, a contar de 
18/08/2025.
MASP: 379.462-5, NILO DE SOUZA SILVA, PP, II/J, a contar de 
19/08/2025.
MASP: 1.259.314-1, CLAUDIA MARIA ELER, PP, III/C, a contar de 
19/08/2025.
MASP: 1.083.210-3, GILMAR BONIFACIO DOS SANTOS, PP, III/E, 
a contar de 25/08/2025.
MASP: 378.996-3, RENIO RODRIGUES ROSA, PP, V/A, a contar 
de 26/08/2025.
MASP: 1.221.231-2, DULCILEINE ALCANTARA GONÇALVES, 
PP, V/A, a contar de 26/08/2025.
CONCEDE ABONO PERMANÊNCIA nos termos do art.36, §20 da 
CE/89 e art.144, §2º do ADCT, redação dada pela EC nº104/20 c/c 
art.6º da ECF nº 41/03 ao servidor:
MASP: 905.859-5, VICENTE DE PAULA ROSA DA SILVA, AEDS, 
V/D, a contar de 01/08/2025.
CONCEDE ABONO PERMANÊNCIA nos termos do art.36, §20 da 
CE/89, redação dada pela EC nº104/20 e art.151 do ADTC da CE/89 
c/c ART.147º do ADCT, acrescentado pela EC nº104/20, a servidora:
MASP: 905.767-0, JEUSLENE COTTA VILENA, AEDS, V/D, a 
contar de 19/08/2025.

Ana Louise de Freitas Pereira
Superintendente de Recursos Humanos

28 2117684 - 1

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 559/2025

Processo Administrativo Disciplinar. Processado: D.P. MaSP 1.XX4.
X69-2, Policial Penal. Comissão Processante: Presidente: Savano 
Junger Froede; Membros: Antônio Rodolpho Junger Filho e Arthur 
Coutinho Silva.

Belo Horizonte, SEJUSP, 28 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 560/2025

Processo Administrativo Disciplinar. Processados: I.B.A.M. MaSP 
1.XX9.X77-7 e L.S.A. MaSP 1.XX6.X56-3, Policiais Penais. 
Comissão Processante: Presidente: Savano Junger Froede; Membros: 
Antônio Rodolpho Junger Filho e Arthur Coutinho Silva.

Belo Horizonte, SEJUSP, 28 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 561/2025

Processo Administrativo Disciplinar. Processado: J.S.F. MaSP 1.XX2.
X90-4, Policial Penal. Comissão Processante: Presidente: Savano 
Junger Froede; Membros: Antônio Rodolpho Junger Filho e Arthur 
Coutinho Silva.

Belo Horizonte, SEJUSP, 28 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 562/2025

Processo Administrativo Disciplinar. Processado: A.L.G.M. MaSP 
1.XX6.X98-5, Policial Penal. Comissão Processante: Presidente: 
Savano Junger Froede; Membros: Antônio Rodolpho Junger Filho e 
Arthur Coutinho Silva.

Belo Horizonte, SEJUSP, 28 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 563/2025

Processo Administrativo Disciplinar. Processados: F.R.B. MaSP 
1.XX0.X50-9 e S.R.S. MaSP 1.XX2.X79-9, Policiais Penais. Comissão 
Processante: Presidente: Savano Junger Froede; Membros: Antônio 
Rodolpho Junger Filho e Arthur Coutinho Silva.

Belo Horizonte, SEJUSP, 28 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 564/2025

Processo Administrativo Disciplinar. Processada: C.C. MaSP 1.XX8.
X76-5, Analista Executiva de Defesa Social. Comissão Processante: 
Presidente: Savano Junger Froede; Membros: Antônio Rodolpho 
Junger Filho e Arthur Coutinho Silva.

Belo Horizonte, SEJUSP, 28 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 565/2025

Processo Administrativo Disciplinar. Processados: T.S.S. MaSP 1.XX5.
X24-4 e K.E.V.P. MaSP 1.XX4.X63-4, Policiais Penais. Comissão 
Processante: Presidente: Savano Junger Froede; Membros: Antônio 
Rodolpho Junger Filho e Arthur Coutinho Silva.

Belo Horizonte, SEJUSP, 28 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 566/2025

Processo Administrativo Disciplinar. Processados: E.L.C.N. MaSP 
1.XX9.X81-1 e E.N.S. MaSP 1.XX0.X76-2, Policiais Penais, L.G.F.A. 
MaSP 1.XX4.X74-9, Médico da Área de Defesa Social. Comissão 
Processante: Presidente: Savano Junger Froede; Membros: Antônio 
Rodolpho Junger Filho e Arthur Coutinho Silva.

Belo Horizonte, SEJUSP, 28 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 567/2025

Processo Administrativo Disciplinar. Processado: R.S.R. MaSP 1.XX5.
X44-2, Policial Penal. Comissão Processante: Presidente: Savano 
Junger Froede; Membros: Antônio Rodolpho Junger Filho e Arthur 
Coutinho Silva.

Belo Horizonte, SEJUSP, 28 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 568/2025

Processo Administrativo Disciplinar. Processado: A.A.M. MaSP 
1.XX8.X55-2, Policial Penal. Comissão Processante: Presidente: 
Savano Junger Froede; Membros: Antônio Rodolpho Junger Filho e 
Arthur Coutinho Silva.

Belo Horizonte, SEJUSP, 28 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 569/2025

Processo Administrativo Disciplinar. Processado: I.C.Q. MaSP 1.XX1.
X06-8, Policial Penal. Comissão Processante: Presidente: Cristiano 
Augusto Vieira Dias; Membros: Ulysses Vilasboas Silva e Ivan 
Andrade de Souza.

Belo Horizonte, SEJUSP, 28 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 570/2025

Processo Administrativo Disciplinar. Processado: D.B.R.S. MaSP 
1.XX8.X72-5, Policial Penal. Comissão Processante: Presidente: 
Cristiano Augusto Vieira Dias; Membros: Ulysses Vilasboas Silva e 
Ivan Andrade de Souza.

Belo Horizonte, SEJUSP, 28 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 571/2025

Processo Administrativo Disciplinar. Processado: E.S.S. MaSP 1.XX9.
X94-7, Policial Penal. Comissão Processante: Presidente: Cristiano 
Augusto Vieira Dias; Membros: Ulysses Vilasboas Silva e Ivan 
Andrade de Souza.

Belo Horizonte, SEJUSP, 28 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 572/2025

Processo Administrativo Disciplinar. Processado: E.T.J.G. MaSP 
1.XX5.X66-9, Policial Penal. Comissão Processante: Presidente: 
Cristiano Augusto Vieira Dias; Membros: Ulysses Vilasboas Silva e 
Ivan Andrade de Souza.

Belo Horizonte, SEJUSP, 28 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 573/2025

Processo Administrativo Disciplinar. Processado: S.M.C. MaSP 
1.XX2.X13-9, Policial Penal. Comissão Processante: Presidente: 
Cristiano Augusto Vieira Dias; Membros: Ulysses Vilasboas Silva e 
Ivan Andrade de Souza.

Belo Horizonte, SEJUSP, 28 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 574/2025

Processo Administrativo Disciplinar. Processado: P.H.P. MaSP 1.XX5.
X46-2, Policial Penal. Comissão Processante: Presidente: Cristiano 
Augusto Vieira Dias; Membros: Ulysses Vilasboas Silva e Ivan 
Andrade de Souza.

Belo Horizonte, SEJUSP, 28 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 575/2025

Processo Administrativo Disciplinar. Processado: L.S. MaSP 1.XX5.
X61-1, Policial Penal. Comissão Processante: Presidente: Cristiano 
Augusto Vieira Dias; Membros: Ulysses Vilasboas Silva e Ivan 
Andrade de Souza.

Belo Horizonte, SEJUSP, 28 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 576/2025

Processo Administrativo Disciplinar. Processado: B.T.D. MaSP 1.XX5.
X51-6, Policial Penal. Comissão Processante: Presidente: Cristiano 
Augusto Vieira Dias; Membros: Ulysses Vilasboas Silva e Ivan 
Andrade de Souza.

Belo Horizonte, SEJUSP, 28 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 577/2025

Processo Administrativo Disciplinar. Processados: F.P.M. MaSP 
1.XX5.X63-3 e J.M.M. MaSP 1.XX6.X61-4, Agentes de Segurança 
Socioeducativos. Comissão Processante: Presidente: Cristiano Augusto 
Vieira Dias; Membros: Ulysses Vilasboas Silva e Ivan Andrade de 
Souza.

Belo Horizonte, SEJUSP, 28 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 578/2025

Processo Administrativo Disciplinar. Processados: E.E.S. MaSP 
1.XX3.X40-0 e M.F.M. MaSP 1.XX2.X16-9, Policiais Penais. 
Comissão Processante: Presidente: Cristiano Augusto Vieira Dias; 
Membros: Ulysses Vilasboas Silva e Ivan Andrade de Souza.

Belo Horizonte, SEJUSP, 28 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 579/2025

Processo Administrativo Disciplinar. Processado: F.J.F. MaSP 1.XX5.
X33-6, Policial Penal. Comissão Processante: Presidente: Bruno 
Fernandes Rodrigues; Membros: Luis Otávio Pimenta Cruz e Michelle 
Cristine Ribeiro Lacerda Vieira.

Belo Horizonte, SEJUSP, 28 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 581/2025

Processo Administrativo Disciplinar. Processado: R.C.F. MaSP 1.XX7.
X50-8, Policial Penal. Comissão Processante: Presidente: Helberth 
Freire Coutinho; Membros: Evandro da Silva Soares e Danielle Rocha 
Ferreira.

Belo Horizonte, SEJUSP, 28 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA/NUCAD/CSET-SEJUSP – 
SUBSTITUIÇÃO Nº 057/2025

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no art. 219 da Lei nº 869, de 5 
de julho de 1952, DETERMINA: A substituição dos dos servidores 
outrora designados, pelos servidores Fellipe Puiati Toledo, Katriane 
Carvalho Vieira e William Matheus Soares Goulart, sob a presidência 
do primeiro, destinada a atuar no seguinte expediente: PORTARIA/
NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 319/2023.

Belo Horizonte, SEJUSP, 28 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA/NUCAD/CSET-SEJUSP – 
SUBSTITUIÇÃO Nº 058/2025

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de 
suas atribuições normativas e valendo-se do disposto nos arts. 218 
e 219 da Lei 869/1952, DETERMINA: A substituição dos membros 
outrora designados, pelos servidores Marlúcio Magno dos Santos, Luiz 
Fernando Jacinto e Gabriel Araújo Silva, sob a presidência do primeiro, 
destinada a atuar nos seguintes expedientes: PORTARIA/NUCAD/
CSet - SEJUSP/PAD Nº 219/2023 e PAD Nº 248/2023.

Belo Horizonte, SEJUSP, 28 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA/NUCAD/CSET-SEJUSP – 
SUBSTITUIÇÃO Nº 059/2025

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições normativas e valendo-se do disposto nos arts. 218 e 219 
da Lei 869/1952, DETERMINA: A substituição dos membros outrora 
designados, pelos servidores Fellipe Puiati Toledo, Katriane Carvalho 
Vieira e Andreia Luiza de Araujo, sob a presidência do primeiro, 
destinada a atuar nos seguintes expedientes: PORTARIA/NUCAD/
CSet - SEJUSP/PAD Nº 276/2023 ePAD Nº 297/2023.

Belo Horizonte, SEJUSP, 28 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA/NUCAD/CSET-SEJUSP – 
SUBSTITUIÇÃO Nº 060/2025

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições normativas e valendo-se do disposto nos arts. 218 e 219 da 
Lei nº 869/1952, DETERMINA: A substituição do servidor Vinícius 
Cunha Melo pelo servidor Jasiel Guimarães Duque de Carvalho, para 
compor a comissão destinada a atuar no seguinte expediente:
PORTARIA/NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD Nº 327/2022.

Belo Horizonte, SEJUSP, 28 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Expediente
EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO 

SEMAD Nº 02/2025
Processo Administrativo Disciplinar Processado: F. S. R. Masp. 1.077.
xxx-x.Comissão Processante: Matheus Ebert Fontes, Masp 1.367.442-
9, Luciana Fortes Bontempo, Masp 1.378.200-8, e Ivani Pereira da 
Silva Vieira, Masp 1.378.429- 3, sob a presidência do primeiro.

Belo Horizonte, 26 de agosto de 2025
Leonardo Monteiro Rodrigues

Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável

28 2117577 - 1

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público o arquivamento do processo de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificado:
*Licença de Instalação (LP+LI): 1) Pedreira Um Ltda., aparelhamento, 
beneficiamento, preparação e transformação de minerais não 
metálicos, não associados à extração, Santa Bárbara/MG, PA nº 
17995/2009/001/2010, classe 3. Motivo: desinteresse do interessado na 
continuidade do processo.

(a) Mateus Romão Oliveira 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que foram CONCEDIDAS as Licenças 
Ambientais abaixo identificadas:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) Reaproveitamento 
de Bens Minerais da Barragem Timbopeba/Vale S A, reaproveitamento 
de bens minerais dispostos em barragem; disposição de estéril ou de 
rejeito inerte e não inerte da mineração (classe II-A e IIB, segundo a 
NBR 10.004) em cava de mina, em caráter temporário ou definitivo, 
sem necessidade de construção de barramento para contenção, Ouro 
Preto/MG, Processo nº 9215/2025, classe 3. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. Válida até: 28/08/2035. 2) Ampliação da 
Disposição Confinada de Rejeitos na Área 5/Vale S A, reaproveitamento 
de bens minerais metálicos dispostos em pilha de estéril ou rejeito; 
Disposição de estéril ou de rejeito inerte e não inerte da mineração 
(classe II-A e IIB, segundo a NBR 10.004) em cava de mina, em caráter 
temporário ou definitivo, sem necessidade de construção de barramento 
para contenção, pilhas de rejeito/estéril - Minério de ferro Congonhas e 
Ouro Preto/MG, Processo nº 8096/2025, classe 3. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. Válida até: 28/08/2035.

(a) Mateus Romão Oliveira 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) TC Transportes e Logística Ltda., transporte rodoviário de produtos e 
resíduos perigosos, Betim/MG, Processo nº 33531/2025.

(a) Mateus Romão Oliveira 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana
28 2117756 - 1

O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas as 
DECISÕES deliberadas na 204ª Reunião Ordinária daCâmara Normativa 
e Recursal (CNR)realizada remotamente, via vídeo conferência com 
transmissão com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual:https://
www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 28 
de agosto de 2025, às 14h, a saber:5. Exame da Ata da 203ª RO de 
24/07/2025. APROVADA.6. Cobrança pelo Uso da Água 2025: Novo 
Sistema e Ações do Usuário. Apresentação: Gerência de Instrumentos 
Econômicos de Gestão (Gecon) do Instituto Mineiro de Gestão das 
Águas (Igam). APRESENTADA. 7. Novo módulo do GTAC - Sistema 
de Gestão de Termos de Ajustamento de Conduta. Apresentação: 
Fundação Estadual do Meio Ambiente (Feam). APRESENTADO. 
8. Processos Administrativos para exame do Recurso do Auto de 
Infração:8.1 Arcelormittal Brasil S.A. - Siderurgia e elaboração de 
produtos siderúrgicos com redução de minérios, inclusive ferro-
gusa - João Monlevade/MG - PA/CAP/Nº 720.560/2021 - AI/Nº 
233.727/2020. Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam.
PEDIDO DE VISTA pelos conselheiros Danielle Maciel Ladeia 
Wanderley representante da Federação das Indústrias do Estado de 
Minas Gerais (Fiemg), João Augusto de Pádua Cardoso representante 
da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável da 
Assembleia Legislativa de Minas Gerais (ALMG), Neide Nazaré de 
Souza representante da Associação Ambiental e Cultural Zeladoria 
do Planeta, Henrique Damásio Soares representante da Federação da 
Agricultura e Pecuária do Estado de Minas Gerais (Faemg), Adriano 
Nascimento Manetta representante da Câmara do Mercado Imobiliário 
de Minas Gerais (CMI-MG) e João Carlos de Melo representante do 
Instituto Brasileiro de Mineração (Ibram).8.2 Agro Alimentos Ferreira 
Ltda. - Abate de animais de pequeno porte (aves, coelhos, rãs, etc.) 
- Igaratinga/MG - PA/CAP/Nº 680.617/2019 - AI/Nº 218.347/2019. 
Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam.PEDIDO DE 
VISTA pelos conselheiros Danielle Maciel Ladeia Wanderley 
representante da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais 
(Fiemg), João Carlos de Melo representante do Instituto Brasileiro de 
Mineração (Ibram), Adriano Nascimento Manetta representante da 
Câmara do Mercado Imobiliário de Minas Gerais (CMI-MG) e Neide 
Nazaré de Souza representante da Associação Ambiental e Cultural 
Zeladoria do Planeta.8.3 BRF S.A. - Abate de animais de médio porte 
(aves, coelhos, rãs, etc.) - Uberlândia/MG - PA/CAP/Nº 721.994/2021 
- AI/Nº 227.800/2020. Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da 
Feam.INDEFERIDO O RECURSO, NOS TERMOS DO PARECER 
JURÍDICO DO NAI/FEAM.8.4 Cemig Geração e Transmissão S.A. - 
Linhas de transmissão de energia elétrica - Itabirito/MG - PA/CAP/Nº 
666.203/2019 - AI/Nº 139.952/2019. Apresentação: Núcleo de Auto de 
Infração da Feam.INDEFERIDO O RECURSO, NOS TERMOS DO 
PARECER JURÍDICO DO NAI/FEAM.8.5 Companhia Brasileira de 
Alumínio - Lavra a céu aberto - Minerais metálicos, exceto minério 
de ferro - Poços de Caldas/MG - PA/CAP/Nº 722.497/2021 - AI/Nº 
229.380/2020. Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam.
DEFERIDO O RECURSO.8.6 Companhia Geral de Minas (Mina 
Morro das Árvores I) - Lavra a céu aberto - Minerais metálicos, exceto 
minério de ferro - Poços de Caldas/MG - PA/CAP/Nº 735.396/2021 
- AI/Nº 229.410/2020. Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da 
Feam.DEFERIDO O RECURSO, NOS TERMOS DO PARECER 
JURÍDICO DO NAI/FEAM.8.7 Consórcio UHE Guilman Amorim - 
Sistemas de geração de energia hidrelétrica, exceto Central Geradora 
Hidrelétrica - CGH - Antônio Dias/MG - PA/CAP/Nº 743.970/2021 
- AI/Nº 218.332/2019. Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da 
Feam.PEDIDO DE VISTA pelos conselheiros Danielle Maciel Ladeia 
Wanderley representante da Federação das Indústrias do Estado 
de Minas Gerais (Fiemg), João Carlos de Melo representante do 
Instituto Brasileiro de Mineração (Ibram), Henrique Damásio Soares 
representante da Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de 
Minas Gerais (Faemg), Neide Nazaré de Souza representante da 
Associação Ambiental e Cultural Zeladoria do Planeta e Adriano 
Nascimento Manetta representante da Câmara do Mercado Imobiliário 
de Minas Gerais (CMI-MG).8.8 Lavanderia Cinco Estrelas Ltda. - 
Facção e confecção de roupas, peças de vestuário e artefatos diversos 
de tecidos com lavagem, tingimento e outros acabamentos - São João 
Nepomuceno/MG - PA/CAP/Nº 726.069/2021 - AI/Nº 218.381/2019. 
Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam.PEDIDO DE 
VISTA pelos conselheiros Danielle Maciel Ladeia Wanderley 
representante da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais 
(Fiemg), João Carlos de Melo representante do Instituto Brasileiro 
de Mineração (Ibram) e Adriano Nascimento Manetta representante 
da Câmara do Mercado Imobiliário de Minas Gerais (CMI-MG).8.9 
Luiz Antônio de Melo - Extração de areia e cascalho para utilização 
imediata na construção civil - Araxá/MG - PA/CAP/Nº 669.104/2019 
- AI/Nº 198.691/2019. Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da 
Feam.INDEFERIDO O RECURSO, NOS TERMOS DO PARECER 
JURÍDICO DO NAI/FEAM. 9. Processo Administrativo para exame 
do Recurso ao Indeferimento de Licença Prévia concomitante com 
a Licença de Instalação e a Licença de Operação - “Ampliação”:9.1 
Fazenda Bela Vista Agropecuária Ltda./Fazenda Bela Vista - Barragem 
de irrigação ou de perenização para agricultura - Lassance/MG - PA/
SLA/Nº 1769/2023 - Processo Híbrido SEI/Nº 1370.01.0044648/2023-
90 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea 
b). Apresentação: URA NM.PEDIDO DE VISTA pelos conselheiros 
Henrique Damásio Soares representante da Federação da Agricultura e 
Pecuária do Estado de Minas Gerais (Faemg), Danielle Maciel Ladeia 
Wanderley representante da Federação das Indústrias do Estado de 
Minas Gerais (Fiemg) e João Carlos de Melo representante do Instituto 
Brasileiro de Mineração (Ibram).

Yuri Rafael de Oliveira Trovão
Presidente Suplente da Câmara Normativa e Recursal

28 2117945 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 320250829013141018.
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